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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI ORDINÁRIA Nº 481/2025, DE 28 DE MAIO DE 2025

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito Adicional Especial que
especifica  e  dá  outras
providências”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita Municipal
de Caiabu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
legais que lhe são atribuídas por Lei;

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Caiabu
aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei;

Art. 1º Nos termos do artigo 43 da Lei  Federal  nº
4320/64 de 17 de março de 1964, combinado com o artigo
167,  §  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  na Contadoria da Prefeitura
Municipal,  um Crédito Adicional  Especial  no valor de R$
46.438,85 (quarenta e seis mil quatrocentos e trinta e oito
reais e oitenta e cinco centavos), para fazer face a despesa
custeada  com recurso  transferido  pela  Lei  14.017/2020,
denominado  Lei  Aldir  Blanc  de  20  de  junho  de  2020,
conforme plano de trabalho aprovado, na conformidade da
funcional programática e modalidade de aplicação abaixo
detalhado:

02 EXECUTIVO
02.11.01. INCENTIVO A CULTURA

13.392.0012.2035.000 – MANUTENÇÃO DA CULTURA
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Físca
FONTE DE RECURSOS 05 CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação 100.047 – Lei Aldir Blanc 2
Ficha 266 .................................................... R$

13.931,65

02 EXECUTIVO
02.11.01. INCENTIVO A CULTURA

13.392.0012.2035.000 – MANUTENÇÃO DA CULTURA
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSOS 05 CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação 100.047 – Lei Aldir Blanc 2
Ficha 267 .................................................... R$

32.507,20

Art. 2º Para cobertura das despesas com a execução
desta Lei, será da seguinte forma:

a)  o  valor  de  R$  46.438,85  será  coberto  com
Superávit Financeiro apurado no exercício anterior;

Art.  3º  Por  força  do  reforço  orçamentário,  ficam
alterados os anexos pertinentes das peças de planejamento
orçamentário PPA e LDO vigentes.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Caiabu, 28 de maio de 2025.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrada  nesta  secretaria  no  livro  competente  e
publicada por edital no lugar público de costume.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

...........................................................................................................
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ADJUDICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2025

Torna-se  público  a  adjudicação  do  processo  licitatório  nº  015/2025 –  Concorrência  Pública  nº
004/2025,  que  tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO LED NO ESTÁDIO MUNICIPAL DE CAIABU REFERENTE A
DEMANDA N° 056006,  FIRMADA COM A SECRETARIA DE ESPORTES DO GOVERNO DO
ESTADO DE SÃO PAULO, em favor do licitante MATHEL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA –
CNPJ: 35.136.493/0001-76. Caiabu/SP, 28/05/2025. PAULO CESAR DOS SANTOS - AGENTE DE
CONTRATAÇÃO.

HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2025

Torna-se público a homologação do processo licitatório nº 015/2025 – Concorrência Pública nº
004/2025,  que  tem  por  objeto  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO LED NO ESTÁDIO MUNICIPAL DE CAIABU REFERENTE A
DEMANDA N° 056006,  FIRMADA COM A SECRETARIA DE ESPORTES DO GOVERNO DO
ESTADO DE SÃO PAULO, em favor do licitante MATHEL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA.
Caiabu/SP, 28/05/2025. SUELEN NARA MATOS MATIVE – Prefeita.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 025/2025

CONCORRÊNCIA: 004/2025

CONTRATANTE:  MUNICIPIO DE CAIABU

CONTRATADA:  MATHEL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO
LED NO ESTÁDIO MUNICIPAL DE CAIABU REFERENTE A DEMANDA N° 056006, FIRMADA COM A
SECRETARIA DE ESPORTES DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

VIGÊNCIA: 12 meses

VALOR: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais)

ASSINATURA: 29 de maio de 2025

Município de Caiabu, 29 de maio de 2025

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal
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Nota de Solicitação 

 

À Prefeitura Municipal de Caiabu, 

 

Solicitamos aos agentes culturais classificados no Edital da PNAB (Política Nacional 

Aldir Blanc) que, ao enviarem suas documentações, incluam também o número da 

conta bancária para recebimento do recurso de fomento. 

 

Importante: 

Para pessoas físicas: enviar conta corrente (não serão aceitas contas poupança, 

salário ou similares). 

Para pessoas jurídicas (CNPJ): enviar conta jurídica vinculada ao CNPJ cadastrado. 

Pedimos que todas as informações e documentos sejam enviados para o e-mail: 

consultoria.qgf@gmail.com. 

 

Contamos com a colaboração de todos para garantir agilidade e transparência no 

processo. 

 

Atenciosamente, 

Consultoria QG Filmes e Consultoria 

Departamento de Cultura de Caiabu  

 

 

 

 

   Caiabu, 28 de maio de 2025. 

Editais
Editais

Lei Aldir Blanc
Lei Aldir Blanc
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

PORTARIA Nº 229/2025, DE 28 DE MAIO DE 2025

“Dispõe  sobre  a  convocação
da  aprovada  no  Processo
Seletivo  nº  01/2025,  que
especifica”.

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE ,  Prefeita  do
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de
Caiabu – SP.

RESOLVE:
Art. 1º  CONVOCAR, para tomar posse no emprego

público,  a  candidata  aprovada  em Processo  Seletivo  nº
01/2025, com resultado homologado por meio do Decreto
nº 041/2025 em 09/05/2025, publicado no site da Prefeitura
Municipal de Caiabu realizado nesta cidade, a comparecer
na Prefeitura Municipal, localizada na Rua José de Oliveira
Galindo, nº 290 – Caiabu/SP, das 8h00min às 17h00min,
portando cópias autenticadas dos documentos peculiares
ao emprego ou acompanhado dos originais,  em regime
contratual Lei Complementar 092/2019 e legislação
aplicável,  abaixo  relacionado  em suas  respectivas
funções:

Class. Cargo Nome

01º Assistente Social Jaqueline Badu dos Santos

Art.  2º  A  candidata  acima  relacionada  deverá
apresentar  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  os
documentos requisitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis
para tomar posse em sua respectiva função pública, esse
prazo  poderá  ser  prorrogável  a  critério  da  autoridade
competente.

§ 1º Para a posse da candidata acima nomeada, deverá
a  candidata  comprovar  o  atendimento  dos  requisitos
exigidos no edital do processo, toda documentação abaixo
relacionada:

1 – Documentos em comum para todos os cargos:
a) Cópia CPF
b) Cópia RG
c) Cópia Certidão de nascimento ou casamento;
d) Cópia CTPS
e) Cópia PIS/PASP
f) Cópia Título de Eleitor
g) Cópia quitação com o serviço militar
h) Cópia comprovante da última eleição;
i) Cópia comprovante de residência;
j) Cópia certidão de nascimento filhos com até 21 anos;
k)  Cópia  carteira  de  vacinação  para  filhos  de  até  7

anos;
l) 1 foto 3x4;
m) Certidão de antecedentes criminais;
n) Declaração de acumulo ou não de cargos públicos;

o) Cartão SUS;
p) Cópia do diploma de Graduação em serviço social e

registrado no CRESS.
§ 2º A falta de qualquer documento indicado no § 1º.,

dentro do prazo estabelecido, implicará na perda do direito
de posse no cargo para o qual o candidato foi habilitado,
tornando sem efeito sua convocação.

§ 3º A candidata deverá submeter-se a exame médico
admissional,  nos  termos  do  edital,  agendado  com
antecedência  junto  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos.

§  4º  Toda  documentação  deverá  ser  entregue
pessoalmente  na  Prefeitura  Municipal,  setor  de  recursos
humanos, localizada na Rua José de Oliveira Galindo, nº 290
- Caiabu – SP, das 08h às 17h.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 28 de maio de 2025.
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 230/2025, DE 28 DE MAIO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  convocação
da  aprovada  no  Processo
Seletivo  nº  02/2024,  que
especifica”.

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE ,  Prefeita  do
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de
Caiabu – SP.

CONSIDERANDO a competência privativa para edição
de Portarias estabelecida no artigo 67 inciso VIII  da Lei
Orgânica do Município de Caiabu – SP;

RESOLVE:
Art. 1º  CONVOCAR, para tomar posse no emprego

público,  a  candidata  aprovada  em Processo  Seletivo  nº
02/2024, com resultado homologado por meio do Decreto
nº 048/2024 em 11/06/2024, publicado no site da Prefeitura
Municipal de Caiabu realizado nesta cidade, a comparecer
na Prefeitura Municipal, localizada na Rua José de Oliveira
Galindo, nº 290 - Caiabu – SP, das 8h00min às 17h00min,
portando cópias autenticadas dos documentos peculiares
ao emprego ou acompanhado dos originais,  em regime
contratual Lei Complementar 092/2019 e legislação
aplicável,  abaixo  relacionado  em suas  respectivas
funções:

Class. Cargo Nome

002º Auxiliar de Serviços da Educação Elaine Cristiana Ferreira

Art.  2º  A  candidata  acima  relacionada  deverá
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apresentar  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  os
documentos requisitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis
para tomar posse em sua respectiva função pública, esse
prazo  poderá  ser  prorrogável  a  critério  da  autoridade
competente.

§  1º.  Para  a  posse  da  candidata  acima  nomeada,
deverá  a  candidata  comprovar  o  atendimento  dos
requisitos  exigidos  no  edital  do  processo,  toda
documentação  abaixo  relacionada:

1 – Documentos em comum para todos os cargos:
a) Cópia CPF
b) Cópia RG
c) Cópia Certidão de nascimento ou casamento;
d) Cópia CTPS
e) Cópia PIS/PASP
f) Cópia Título de Eleitor
g) Cópia quitação com o serviço militar
h) Cópia comprovante da última eleição;
i) Cópia comprovante de residência;
j) Cópia certidão de nascimento filhos com até 21 anos;
k)  Cópia  carteira  de  vacinação  para  filhos  de  até  7

anos;
l) 1 foto 3x4;
m) Certidão de antecedentes criminais;
n) Declaração de acumulo ou não de cargos públicos;
o) Cartão SUS;
p) Cópia de diploma de ensino médio completo;
§ 2º. A falta de qualquer documento indicado no § 1º.,

dentro do prazo estabelecido, implicará na perda do direito
de posse no cargo para o qual o candidato foi habilitado,
tornando sem efeito sua convocação.

§ 3º. A candidata deverá submeter-se a exame médico
admissional,  nos  termos  do  edital,  agendado  com
antecedência  junto  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos.

§  4º.  Toda  documentação  deverá  ser  entregue
pessoalmente  na Prefeitura  Municipal/  setor  de  recursos
humanos, localizada na Rua José de Oliveira Galindo, nº 290
- Caiabu – SP, das 08h às 17h.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 28 de maio de 2025.
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

...........................................................................................................
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